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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
EDUCACIONAL – MESTRADO PROFISSIONAL  

 

EDITAL 001/2018 – PPPG/UFSM 

CREDENCIAMENTO DE DOCENTES AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO EDUCACIONAL – PPPG/CE/UFSM 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas e Gestão 
Educacional – PPPG, do Centro de Educação – CE, da Universidade Federal de Santa 
Maria – UFSM, torna público o presente Edital e convida os professores da UFSM a 
apresentarem Propostas para Credenciamento ao Quadro de Docentes 
Permanentes do Curso de Mestrado Profissional do Programa nos termos aqui 
estabelecidos.  

 

1. DO OBJETIVO 

O Edital objetiva credenciar professores no quadro docente do Curso de Mestrado 
Profissional do PPPG/UFSM, como permanente, de acordo com a decisão do Colegiado 
e da Coordenação do Programa e em conformidade com o Regulamento do Programa. 

 

2. DAS LINHAS DE PESQUISA E VAGAS 

2.1 Linhas de Pesquisa: (LP1) – Políticas e Gestão da Educação Básica e Superior; 
(LP2) – Gestão Pedagógica e Contextos Educativos. 

 

2.2 Vagas a serem preenchidas pelo credenciamento: seis vagas para docente 
permanente no Programa. 

 

2 DOS DOCENTES PERMANENTES 

3.1 São considerados docentes permanentes aqueles que atendam os seguintes 
requisitos:  

a) possuir vínculo funcional com a UFSM; ou pertencer ao quadro de aposentados 
da UFSM, tendo firmado, com a instituição, termo de compromisso para trabalho 
voluntário; 

b) desenvolver projetos de ensino, pesquisa e extensão;  

c) coordenar projeto de pesquisa relacionado a temáticas da linha de pesquisa que 
possui vínculo;  

d) desenvolver de atividades de ensino sistemáticas junto ao PPPG; 

e) orientar sistematicamente estudantes de mestrado profissional do PPPG;  
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4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 Período de Inscrição: 01 a 30 de novembro de 2018.  

4.2 Local: Secretaria do PPPG – sala 3155 CE 

4.3 Horário: 9h às 11:30h e das 14h às 17h. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA PROFESSOR PERMANETE 

Os critérios de elegibilidade, abaixo indicados, são obrigatórios e o atendimento a estes 
é considerado imprescindível para a análise e a avaliação da proposta de cada docente, 
sendo este regulado pelo Ato Normativo do PPPG/UFSM nº 001/2018.  

5.1 Possuir título de Doutor (a), na área de Educação.  

5.2 Pertencer ao quadro de docentes efetivos da UFSM, não estando vinculado a outro 
Programa de Pós-Graduação. 

5.3 Ter disponibilidade de oferecer, no mínimo, uma disciplina no Curso de Mestrado 
Profissional – PPPG por ano (excetuando Seminário Integrado I e II).  

5.4 Ter disponibilidade para participar dos processos seletivos de entrada de estudantes 
no Programa. 

5.5 Ter disponibilidade para participar de comissões especiais designadas pela 
Coordenação ou Colegiado do Programa;  

5.6 Ter disponibilidade para orientar e/ou coorientar dissertações de mestrado; 

5.7. Ter disponibilidade para participar de bancas avaliadoras do Programa; 

5.8 Apresentar currículo no modelo da Plataforma Lattes/CNPq, atualizado e 
contemplando na ficha de inscrição/avaliação as seguintes produções intelectual e 
técnica a serem avaliadas: 

5.8.1 no mínimo duas e no máximo quatro publicações em Periódicos 
Científicos na área da Educação (A1, A2, B1 ou B2 qualis CAPES) no período 
de 2017 a 2018, as quais estejam relacionadas a linha de pesquisa pretendida 
no PPPG; 

5.8.2 produção, se houver, em livros nos últimos dois anos (2017 e 2018), as 
quais estejam relacionadas a linha de pesquisa pretendida no PPPG (no 
máximo 4 produtos); 

5.8.3 aderência a linha de pesquisa pretendida no PPPG, a partir de produção 
técnica relacionada a atividades desenvolvidas na educação básica e/ou 
superior (no máximo cinco atividades mais relevantes), a exemplo de: 
apresentação de trabalho; desenvolvimento de cursos de curta duração; 
desenvolvimento de material didático e instrucional; editoração de 
anais/livros/periódicos/outros; organização de evento; programa de rádio ou 
TV; produção de relatório de pesquisa; prestação de serviços técnicos como 
assessoria, consultoria, elaboração de parecer; elaboração de projeto; 
elaboração de relatório técnico; orientações ou coorientações de trabalhos de 
conclusão (TCC, monografias, dissertações e teses); realização de palestras, 
mesas redondas e painéis para profissionais da educação. Tal produção 
deverá constar registrada no currículo lattes e cópias dos comprovantes 
anexadas junto a documentação a ser entregue na Secretaria; 
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5.8.4 integrar Grupo de Pesquisa cadastrado e certificado no Diretório de 
Grupos de Pesquisas do CNPq, com registro comprovado junto ao lattes; 

5.8.5 participar/coordenar projeto/s de ensino, pesquisa e extensão; 

5.13 Apresentar Projeto de Pesquisa (no máximo 10 laudas), com registro como 
Coordenador/a, com temática vinculada a Linha de Pesquisa pretendida no PPPG, com 
comprovante de cadastramento no Sistema junto ao Gabinete de Projetos da UFSM e/ou 
no Diretório de Grupos de Pesquisas do CNPq. 

5.14 Apresentar um Plano de Trabalho (no máximo 5 laudas), com indicação e 
justificativa da linha de pesquisa pretendida no PPPG, áreas temáticas nas quais 
pretende ministrar disciplinas e orientar, observando a articulação entre as temáticas da 
linha de pesquisa e Projeto Pedagógico do Curso de Mestrado Profissional disponível 
em <http://w3.ufsm.br/pppg/wp-content/uploads/2016/03/PPC_MESTRADO-
PROFISSIONAL_2015.pdf>. No Plano deverá constar em anexo um programa de 
disciplina optativa que poderá ser oferecida pelo docente no Mestrado Profissional (evitar 
fazer proposição de disciplina que já esteja contemplada no PPC do curso ou que se 
aproxime as já existentes). 

 

6.  DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE INSCRIÇÃO 

6.1 Formulário de inscrição/avaliação contendo: dados de identificação do candidato; 
disciplinas que tem disponibilidade para atuar no Curso de Mestrado Profissional do 
PPPG; discriminação e pontuação da produção intelectual e técnica; linha de pesquisa 
(ANEXO 1). 

6.2 Declaração de conhecimento e concordância com os objetivos e dispositivos do 
Regulamento e Atos Normativos do PPPG-MP, das normativas da CAPES para cursos 
de Mestrado Profissional e de não atuação em outro Programa de Pós-graduação. 

6.3 Cópia do diploma de doutorado.  

6.3 Comprovante de situação funcional (pertencer ao quadro de docentes da UFSM). 

6.4 Declaração do/a Chefe do Departamento de Ensino com anuência de carga horária 
de 20h disponível para o PPPG/UFSM. 

6.5 Cópia do Currículo Lattes em versão completa (contemplando todas as produções 
científicas e técnicas do/a candidato/a e, em especial, os itens discriminados na 
totalidade do tópico 5.8 deste Edital). Caso o/a candidato/a possua produção intelectual 
no prelo, deverá apresentar anexado ao formulário de inscrição/avaliação comprovante 
emitido pela Editoria de publicação do periódico ou Editora com informações do produto 
e data da publicação. 

6.6 Uma cópia de Projeto de Pesquisa (conforme discriminado tópico 5.13 deste Edital). 

6.7 Uma cópia do Plano de Trabalho (conforme discriminado tópico 5.14 deste Edital). 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO E VALIDAÇÃO  

7.1 As inscrições serão homologadas pela Coordenação do PPPG, em conformidade 
com o presente Edital.  

7.2 A Coordenação do PPPG encaminhará os processos à Comissão de 
Acompanhamento, Avaliação e (Re)Credenciamento do PPPG (Ato Normativo 
002/2017-PPPG/UFSM), que deverá proceder a avaliação acadêmica da proposta 
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do(a)s candidato(a)s, observando os critérios qualitativos e quantitativos e considerando 
a adequação e a pertinência em relação: ao cumprimento do Edital; à vinculação da 
Linha de Pesquisa pretendida e participação/coordenação de projetos; a disponibilidade 
para atuação no  Programa; a conjuntura da produção intelectual e técnica; ao Projeto 
de Pesquisa na condição de Coordenação; e ao Plano de Trabalho ao PPPG-MP. 

7.3 A Comissão de Acompanhamento, Avaliação e (Re)Credenciamento do PPPG (Ato 
Normativo 002/2017-PPPG/UFSM) deverá emitir um Parecer que analisará a proposta 
de ingresso do/a docente ao quadro do PPPG-MP, tendo por base a avaliação da 
documentação apresentada e critérios atendidos ou não a este Edital e ao Ato Normativo 
001/2018-PPPG/UFSM.  

7.5 Os Pareceres emitidos pela Comissão deverão ser encaminhados para apreciação 
pelo Colegiado do Programa para homologação de novos/as docentes de Mestrado 
Profissional do PPPG, de acordo com as vagas definidas por Linha de Pesquisa e o 
aproveitamento dos mesmos no processo seletivo. 

 

8. DA AVALIAÇÃO 

8.1 A avaliação da produção do/a docente seguirá os critérios estabelecidos no Ato 
Normativo nº 001/2018-PPPG/UFSM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 1º – Parágrafo terceiro – O período de avaliação das produções do professor será relativo ao ano ou 

anos do quadriênio em que solicita credenciamento para a condição de permanente.  
 
Artigo 2º – O/A professor/a para manter-se na condição de permanente no PPPG deverá apresentar 

documentação, quando solicitado, conforme pontuação exigida pela Capes em no mínimo 8 produtos nos últimos 
quatro anos, cuja soma de pontos equivalha a, no mínimo, 220 pontos no quadriênio.  
 
Artigo 3º – Nas documentações para [re]credenciamento de professores permanentes são exigidos no mínimo 8 

produtos no quadriênio, sendo deles, no mínimo, dois artigos em periódicos (Qualis B2, B1 ou superior). I – Serão 
aceitos até dois produtos no prelo, desde que acompanhados de comprovação emitida pela Editoria da 
publicação, na data em que foi solicitado o credenciamento para professor/a permanente. II – Os produtos Qualis 
na área de Educação são assim caracterizados, conforme Documento da Área da Educação / Capes: artigos em 
periódicos (A1, A2, B1, B2, B3, B4 e B5); livros de autoria; capítulos de livros e verbetes. III – A pontuação 
atribuída aos produtos, em conformidade com o Documento de Área da Educação/Capes é a seguinte: 
 

 

IV – Os capítulos de livros e livros que ainda não possuem avaliação pela Capes serão considerados da seguinte 

maneira: a) Capítulos em livros, verbetes e livros de publicação internacional e com Comitê Científico = L3; b) 

Capítulos em livros, verbetes e livros de publicação nacional e com Comitê Científico = L2; c) Capítulos em livros, 

verbetes e livros de publicação nacional/internacional, sem Comitê Científico = L1. 

Artigo 6º – O/A professor/a credenciado para a condição de permanente ofertará vagas de orientação no primeiro 

processo de seleção posterior a homologação do seu credenciamento, conforme deliberação da Linha de 

Pesquisa a qual possui aderência. 

Parágrafo único – O professor credenciado para a condição de permanente deverá ofertar vagas anualmente 

que somar-se-á, no mínimo, 8 orientações no quadriênio. 
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9. DO CRONOGRAMA 

 Lançamento e divulgação do Edital – 25 a 30 de outubro de 2018. 

 Período de inscrições – 01 a 30 de novembro de 2018. 

 Divulgação das inscrições homologadas – 17 de dezembro de 2018. 

 Processo seletivo – 02 de janeiro a 08 de março de 2019.  

 Reunião Colegiado – 11 de março de 2019. 

 Divulgação do Resultado – até 15 de março de 2019. 

 

10. DAS OBSERVAÇÕES FINAIS  

10.1 A inscrição do docente implica o conhecimento e a aceitação do proposto neste 
Edital, bem como o Projeto Político-Pedagógico do Curso de Mestrado Profissional e 
Regulamento do PPPG. 

10.2 Maiores informações, acerca da sistemática de avaliação da produção intelectual e 
técnica de docentes, estão disponíveis no documento da área 2016 publicado no site da 
CAPES. 

10.3 Casos omissos a este Edital serão analisados pela Coordenação e Colegiado do 
PPPG, bem como pela Comissão de Acompanhamento, Avaliação e 
(Re)Credenciamento do PPPG. 

 

Santa Maria, 25 de outubro de 2018. 

 

 

Profª. Dra. Marilene Gabriel Dalla Corte 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 

Políticas Públicas e Gestão Educacional – PPPG/CE/UFSM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO EDUCACIONAL 
 

- ANEXO 1 - 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOCENTE – EDITAL 001/2018-PPPG/UFSM 

 

I - Dados de Identificação do/a docente: 

1) Professor/a: ___________________________________________________________________  

2) Unidade UFSM: ________________________________________________________________ 

3) Departamento de Ensino: ________________________________________________________ 

4) Siape: _________________ 

5) Link do Currículo LATTES ATUALIZADO: ___________________________________________ 

6) ORCID: ___________________________________________ 

7) Linha de Pesquisa para credenciamento:      (   ) LP1 (   ) LP2 

8) Ementa de temáticas de Orientação em articulação com o Curso de Mestrado Profissional – PPPG, a linha de 

pesquisa e os Projetos de pesquisa do Professor/a: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________ 

9) Disciplinas que tem disponibilidade para atuar no Curso de Mestrado Profissional do PPPG: 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

10) Cursos e disciplinas de atuação na graduação no período de 2017 e 2018: 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

11) É líder de Grupo de Pesquisa CNPq? (   ) Sim    (   ) Não 

11.1) Nome do Grupo de Pesquisa que é líder: ___________________________________________________ 

11.2) Link de acesso ao Grupo de Pesquisa que é líder: ____________________________________________ 

12) Grupo(s) de Pesquisa que participa como pesquisador/a (diretório de grupos de pesquisa CNPq):  

12.1) Nome do Grupo de Pesquisa que participa: __________________________________________________ 

12.2) Link de acesso ao Grupo de Pesquisa que participa: __________________________________________ 

 

13) Projetos interinstitucionais, Convênios nacionais e internacionais e Grupos de Pesquisa interinstitucionais que 

atua: 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 
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14) Atividades de inserção social que considera relevante identificar considerando sua atuação na UFSM e 

comunidade educacional local, nacional e internacional: 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________ 

15) Produção  

15.1 Coordenação/Participação em Projeto de Ensino, Pesquisa e Extensão 2017-2018: 

15.1.1) Identificação projeto de Ensino e período de duração (identificar 
financiamento). *Até três projetos 

Participação / 
Coordenação 

Valor=20 
cada 
 

   

Total  

15.1.2) Identificação projeto de Pesquisa e período de duração 
(identificar financiamento). *Até três projetos 

Participação / 
Coordenação 

Valor=20 
cada 
 

   

Total  

15.1.3) Identificação projeto de Extensão e período de duração 
(identificar financiamento). *Até três projetos 

Participação / 
Coordenação 

Valor=20 
cada 
 

   

Total  

 
 

15.2 Produção Intelectual em 2017-2018: 
 

15.2.1) Dados da Produção (Artigo em Periódico) 
**Repetir os dados a seguir em novas linhas, tantas vezes quantas forem as 
publicações neste item e de acordo com este Edital. 

Qualis do 
Periódico 

Valor de 
acordo com a 

tabela do 
tópico 8.1 

Título: 
Ano: 
Autores: 
ISSN: 
Editora: 
Cidade: 
Volume: 
Série: 
Pagina Inicial – Pagina Final: 
Idioma: 
Meio de Divulgação: 

(   )Impresso 
(   )Meio magnético  
(   )meio digital 
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(   )filme 
(   )hipertexto 
(   )outro 

URL: 
DOI: 

15.2.2) Dados da Produção (Livro) 
**Repetir os dados a seguir em novas linhas, tantas vezes quantas forem as 
publicações neste item e de acordo com este Edital. 

Qualis do 
Livro 

Valor de 
acordo com a 
tabela do item 

8.1 

Título da obra: 
Ano: 
Autores: 
ISBN: 
Ano da edição: 
Número de Páginas: 
Reedição 

(   )sim    (   )não 
Reimpressão 

(   )sim   (   )não 
Meio de Divulgação: 

(   )Obra impressa 
(   )Obra digital/eletrônica 

URL: 
Idioma: 
Cidade: 
País: 
Natureza da obra: 

(   )Coleção  
(   )Dicionário 
(   )Obra única 
(   )Enciclopédia  
(   )Coletânea 

Natureza do Conteúdo: 
(   )Didática 
(   )técnica/manual 
(   )Artística 
(   )Tradução de obra clássica do idioma original 
(  )Relato profissional 
(  )Resultado de projeto de pesquisa 

Tipo da contribuição na obra: 
(   )Capitulo 
(   )Verbete  
(   )Apresentação 
(   )Introdução 
(   )Prefácio 
(   )Posfácio 
(   )Obra completa 

Número de páginas da contribuição na obra: 
Nome da Editora: 

  

 



9 
 

 

15.3 Produções Técnicas 2017-2018 

Tipo de Produção (Conforme tópico 5.8.3 deste Edital) 
**Ampliar o número de linhas tantas vezes quantas forem as produções 
técnicas e de acordo com o quantitativo deste Edital. 

Ano Valor=20 
pontos cada 

produção 

   

Total     

 
 
 

 Data: ___/ ___/ ___  
 
 

________________________________________ 
Assinatura Professor(a) 


